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PROJETO DE LEI N9 \i 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costâ Neto
Presidente da Câmara líunicipal Ce Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua Manoel Florêncio de Queiroz,
no Eairro Riacho do Meio, no Município de Pau dos
Feros/Rl'1, especifica e dá outias piovidências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica denominada de Rua Manoel Florêncio de eueiroz, iniciando na Rua
Honor Lopes Chaves, terminando na Rua Carolina Elcina de Queiroz, no Bairro Riacho do Meio,
Pau dos Ferros/RN.

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 23 de setembro de
2025.
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BIOGRAFIA DE MANOEL FLORÊNCIO DE QUEIROZ

Manoel Florêncio de Queiroz, nasceu no Sítio Cinzenta, zona rural de Pau dos
Ferros. Casado com Josefa Elvira do Rêgo, juntos üveram 12 filhos. Muito jovem mudou-se para

o Bairro Riacho do Meio, onde viveu o restante de toda sua vida. Foi um grande proprietário de
terras do bairro e do Sítio Brabo, empregando e ajudando muitas pessoas. Muito trabalhador,
conquistou o respeito de todos. Faleceu em 1982 deixando um legado muito importante para a
fa m ília.
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PARECER N9 0173/2025 DA COMISSÂO DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE rEr Ne 25s31202s.
INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES.

E,mCNTO: DENOMINA RIJA MANOEL FLORÊNCIO DE

QUEIROZ, NO BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO
MUNTCÍP\O DE PAU DO, FERROS/RN, ESPEC1F1CA E

DÁ )UTRAS PRov IDÊN9IAS,

I - DO RETATóRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ns 235312025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES, que "DENOMINA RUA MANOEL
FLORÊNCIO DE QUEIROZ, NO BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMtssÃo DE CoNsTlTUlçÃo, JusTlçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§20 e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análíse.

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei OrBânica do MunicÍpio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

constftubão Federol de ,*8: Art.:N - Çompete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Organico de Pou dos Fefios: Art. 7o - Compete oo Município: ll -
Decrctor suos leis, expedir decretos e otos relativos aos assuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógíco, à CoMlSsÃO DE cONsTlTUlçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitem pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
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artigo 78, inciso l, lle lV do já citâdo Regimento lnterno:

Regimento lntemo: A,t, 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo opinoró prioritariomente às demois comissões, sendo

obtigdtóúa sua dudiêncio sobre todos os pÍoposições que tromitom Wlo
Cômoro, ressolvodos os que, explicitamente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguiró

o proposição e tromitará pelos demois comissões.

ReEimento tntemo: Art. 78 - Suos ottibuições serõo de oprecior: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos prorysições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Elaborar o redoção finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, forem de competência de outra comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justlça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Lei ne 235312025, de autoria do Poder Leglslativo

Municipal, poÍ seÍ Êonstltucional, legal e iuÍidicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, eis que apresentado no exercício da cornpetência do

Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

o Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matériaveio devidamente justificada, dispõe

sobre a Denominação da Rua MANOEL FLORÊNCIO DE QUEIROZ, no Bairro Riacho do Meio, no

Município de Pau dos Ferros/RN, como forma de prestar uma justa e merecida homenagem
pela sua trajetória de vida.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMTSSÃO DE CoNST|TU|çÃO, JUsTtçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municípal de Pau dos Ferros, aos 09 de outubro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APRoVAçÃo do relatório, apresentado pela Relatora VEREAoORA KARIGINA oAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2353/2025 do Poder Legislativo Municipal,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.



tL!l
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúOO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,09 de OUTUBRO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTUrçÃo, JUsflçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO ANDES DE AQUINO
sidente

VER. FRAN SCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIG
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